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Conceitos 

O PCMSO é um programa médico de atenção à saúde do trabalhador; implementado pela empresa, 
visando a prevenção de danos causados à saúde por agentes agressivos presentes nos ambientes de 
trabalho. É eminentemente preventivo de controle e acompanhamento da saúde do trabalhador. 

 

Objetivos 

Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO nas organizações, com o objetivo de 
proteger e preservar a saúde de seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, conforme 
avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organização. 

 

Desenvolvimento 

A nova NR 7 estabelece as seguintes diretrizes do PCMSO: 
  
7.2    CAMPO DE APLICAÇÃO 
  
7.2.1 Esta Norma se aplica às organizações e aos órgãos públicos da administração direta e indireta, 
bem como aos órgãos dos poderes legislativo e judiciário e ao Ministério Público, que possuam 
empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
  
7.3    DIRETRIZES 
  
7.3.1    O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da organização no campo da 
saúde de seus empregados, devendo estar harmonizado com o disposto nas demais NR. 
  
7.3.2    São diretrizes do PCMSO: 

 

a)    rastrear e detectar precocemente os agravos à saúde relacionados ao trabalho; 

 

b)    detectar possíveis exposições excessivas a agentes nocivos ocupacionais; 

 

c)    definir a aptidão de cada empregado para exercer suas funções ou tarefas determinadas; 

 

d)    subsidiar a implantação e o monitoramento da eficácia das medidas de prevenção adotadas na 

organização; 

 

e)    subsidiar análises epidemiológicas e estatísticas sobre os agravos à saúde e sua relação com os 

riscos ocupacionais; 

 

f)    subsidiar decisões sobre o afastamento de empregados de situações de trabalho que possam 

comprometer sua saúde; 

 

g) subsidiar a emissão de notificações de agravos relacionados ao trabalho, de acordo com a 

regulamentação pertinente; 
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h) subsidiar o encaminhamento de empregados à Previdência Social; 

 

i) acompanhar de forma diferenciada o empregado cujo estado de saúde possa ser especialmente 

afetado pelos riscos ocupacionais; 

 

j) subsidiar a Previdência Social nas ações de reabilitação profissional; 

 

k) subsidiar ações de readaptação profissional; 

 

l) controlar da imunização ativa dos empregados, relacionada a riscos ocupacionais, sempre que houver 

recomendação do Ministério da Saúde. 
  
7.3.2.1    O PCMSO deve incluir ações de: 

 

a) vigilância passiva da saúde ocupacional, a partir de informações sobre a demanda espontânea de 

empregados que procurem serviços médicos; 
b) vigilância ativa da saúde ocupacional, por meio de exames médicos dirigidos que incluam, além dos 
exames previstos nesta NR, a  
c) coleta de dados sobre sinais e sintomas de agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais. 
  
7.3.2.2    O PCMSO não deve ter caráter de seleção de pessoal. 

 

Desenvolvimento do PCMSO 

De acordo com a Norma Regulamentadora 7: 
  
7.4 RESPONSABILIDADES 
  
7.4.1 Compete ao empregador: 

 

a) garantir a elaboração e efetiva implantação do PCMSO; 

 b) custear sem ônus para o empregado todos os procedimentos relacionados ao PCMSO; 

 c) indicar médico do trabalho responsável pelo PCMSO. 
  
7.5 PLANEJAMENTO 
  
7.5.1 O PCMSO deve ser elaborado considerando os riscos ocupacionais identificados e classificados 
pelo PGR. 
  
7.5.2 Inexistindo médico do trabalho na localidade, a organização pode contratar médico de outra 
especialidade como responsável pelo PCMSO. 
  
7.5.3 O PCMSO deve incluir a avaliação do estado de saúde dos empregados em atividades críticas, 
como definidas nesta Norma, considerando os riscos envolvidos em cada situação e a investigação de 
patologias que possam impedir o exercício de tais atividades com segurança. 
  
7.5.4 A organização deve garantir que o PCMSO: 
a) descreva os possíveis agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais identificados e 
classificados no PGR; 



 

PCMSO 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

MUNICIPIO DE CABO VERDE 

10/04/2024 

Direitos reservados a empresa Mérito Consultoria Assessoria Ocupacional e Serviços EIRELI. Qualquer cópia não 
expressamente autorizada desse material, caberá as sanções previstas no artigo 184 do Código Penal Brasileiro. 9 

 b) contenha planejamento de exames médicos clínicos e complementares necessários, conforme os 
riscos ocupacionais identificados, atendendo ao determinado nos Anexos desta NR; 
 c) contenha os critérios de interpretação e planejamento das condutas relacionadas aos achados dos 
exames médicos; 
 d) seja conhecido e atendido por todos os médicos que realizarem os exames médicos ocupacionais 
dos empregados; 
 e) inclua relatório analítico sobre o desenvolvimento do programa, conforme o subitem 7.6.2 desta NR. 
  
7.5.5 O médico responsável pelo PCMSO, caso observe inconsistências no inventário de riscos da 
organização, deve reavaliá-las em conjunto com os responsáveis pelo PGR. 
  
7.5.6 O PCMSO deve incluir a realização obrigatória dos exames médicos: 

 

a) admissional; 

 b) periódico; 

 c) de retorno ao trabalho; 

 d) de mudança de riscos ocupacionais; 

 e) demissional. 
  
7.5.7 Os exames médicos de que trata o subitem 7.5.6 compreendem exame clínico e exames 
complementares, realizados de acordo com as especificações desta e de outras NR. 
  
7.5.8 O exame clínico deve obedecer aos prazos e à seguinte periodicidade: 

 

I - No exame admissional: ser realizado antes que o empregado assuma suas atividades; II - no exame 

periódico: ser realizado de acordo com os seguintes intervalos: 

 a) para empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR e para 

portadores de doenças crônicas que aumentem a susceptibilidade a tais riscos: 

 1. a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico responsável; 

 2. de acordo com a periodicidade especificada no Anexo IV desta Norma, relativo a empregados 

expostos a condições hiperbáricas; 

 b) para os demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada dois anos. 
  
7.5.9 No exame de retorno ao trabalho, o exame clínico deve ser realizado antes que o empregado 
reassuma suas funções, quando ausente por período igual ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de 
doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não. 
  
7.5.9.1 No exame de retorno ao trabalho, a avaliação médica deve definir a necessidade de retorno 
gradativo ao trabalho. 
  
7.5.10 O exame de mudança de risco ocupacional deve, obrigatoriamente, ser realizado antes da data 
da mudança, adequando-se o controle médico aos novos riscos. 
  
7.5.11 No exame demissional, o exame clínico deve ser realizado em até 10 (dez) dias contados do 
término do contrato, podendo ser dispensado caso o exame clínico ocupacional mais recente tenha sido 
realizado há menos de 135 (centro e trinta e cinco) dias, para as organizações graus de risco 1 e 2, e há 
menos de 90 (noventa) dias, para as organizações graus de risco 3 e 4. 
  
7.5.12 Os exames complementares laboratoriais previstos nesta NR devem ser executados por 
laboratório que atenda ao disposto na RDC/Anvisa n.º 302/2005, no que se refere aos procedimentos de 
coleta, acondicionamento, transporte e análise, e interpretados com base nos critérios constantes nos 
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Anexos desta Norma e são obrigatórios quando: 
 a) o levantamento preliminar do PGR indicar a necessidade de medidas de prevenção imediatas; 
 b) houver exposições ocupacionais acima dos níveis de ação determinados na NR-09 ou se a 
classificação de riscos do PGR indicar. 
  
7.5.12.1 O momento da coleta das amostras biológicas deve seguir o determinado nos Quadros 1 e 2 do 
Anexo I desta NR. 
  
7.5.12.2 Quando a organização realizar o armazenamento e o transporte das amostras, devem ser 
seguidos os procedimentos recomendados pelo laboratório contratado. 
  
7.5.13 Os exames previstos nos Quadros 1 e 2 do Anexo I desta NR devem ser realizados a cada seis 
meses, podendo ser antecipados ou postergados por até 45 (quarenta e cinco) dias, a critério do médico 
responsável, mediante justificativa técnica, a fim de que os exames sejam realizados em situações mais 
representativas da exposição do empregado ao agente. 
  
7.5.14 Para as atividades realizadas de forma sazonal, a periodicidade dos exames constantes nos 
Quadros 1 e 2 do Anexo I desta NR pode ser anual, desde que realizada em concomitância com o 
período da execução da atividade. 
  
7.5.15 Os exames previstos no Quadro 1 do Anexo I desta NR não serão obrigatórios nos exames 
admissional, de retorno ao trabalho, de mudança de risco ocupacional e demissional. 
  
7.5.16 Os empregados devem ser informados, durante o exame clínico, das razões da realização dos 
exames complementares previstos nesta NR e do significado dos resultados de tais exames. 
  
7.5.17 No exame admissional, a critério do médico responsável, poderão ser aceitos exames 
complementares realizados nos 90 (noventa) dias anteriores, exceto quando definidos prazos diferentes 
nos Anexos desta NR. 
  
7.5.18 Podem ser realizados outros exames complementares, a critério do médico responsável, desde 
que relacionados aos riscos ocupacionais classificados no PGR e tecnicamente justificados no PCMSO. 
  
7.5.19 Para cada exame clínico ocupacional realizado, o médico emitirá Atestado de Saúde Ocupacional 
- ASO, que deve ser comprovadamente disponibilizado ao empregado, devendo ser fornecido em meio 
físico quando solicitado. 
  
7.5.19.1 O ASO deve conter no mínimo: 
  
a) razão social e CNPJ ou CAEPF da organização; 
 b) nome completo do empregado, o número de seu CPF e sua função; 
 c) a descrição dos perigos ou fatores de risco identificados e classificados no PGR que necessitem de 
controle médico previsto no PCMSO, ou a sua inexistência; 
 d) indicação e data de realização dos exames ocupacionais clínicos e complementares à que foi 
submetido o empregado; 
 e) definição de apto ou inapto para a função do empregado; 
 f) o nome e número de registro profissional do médico responsável pelo PCMSO, se houver; 
 g) data, número de registro profissional e assinatura do médico que realizou o exame clínico. 
  
7.5.19.2 A aptidão para trabalho em atividades específicas, quando assim definido em Normas 
Regulamentadoras e seus Anexos, deve ser consignada no ASO. 
  
7.5.19.3 Quando forem realizados exames complementares sem que tenha ocorrido exame clínico, a 
organização emitirá recibo de entrega do resultado do exame, devendo o recibo ser fornecido ao 
empregado em meio físico, quando solicitado. 
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7.5.19.4 Sendo verificada a possibilidade de exposição excessiva a agentes listados no Quadro 1 do 
Anexo I desta NR, o médico do trabalho responsável pelo PCMSO deve informar o fato aos 
responsáveis pelo PGR para reavaliação dos riscos ocupacionais e das medidas de prevenção. 
  
7.5.19.5 Constatada ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao trabalho ou alteração que 
revele disfunção orgânica por meio dos exames complementares do Quadro 2 do Anexo I, dos demais 
anexos desta NR ou dos exames complementares incluídos com base no subitem 7.5.18 da presente 
NR, caberá à organização, após informada pelo médico responsável pelo PCMSO: 

 

a) emitir a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT; 

 b) afastar o empregado da situação, ou do trabalho, quando necessário; 

 c) encaminhar o empregado à Previdência Social, quando houver afastamento do trabalho superior a 

15 (quinze) dias, para avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenciária; 

 d) reavaliar os riscos ocupacionais e as medidas de prevenção pertinentes no PGR. 
  
7.5.19.6 O empregado, em uma das situações previstas nos subitens 7.5.19.4 ou 7.5.19.5, deve ser 
submetido a exame clínico e informado sobre o significado dos exames alterados e condutas 
necessárias. 
  
7.5.19.6.1 O médico responsável pelo PCMSO deve avaliar a necessidade de realização de exames 
médicos em outros empregados sujeitos às mesmas situações de trabalho. 
  
7.6 DOCUMENTAÇÃO 
  
7.6.1 Os dados dos exames clínicos e complementares deverão ser registrados em prontuário médico 
individual sob a responsabilidade do médico responsável pelo PCMSO, ou do médico responsável pelo 
exame, quando a organização estiver dispensada de PCMSO. 
  
7.6.1.1 O prontuário do empregado deve ser mantido pela organização, no mínimo, por 20 (vinte) anos 
após o seu desligamento, exceto em caso de previsão diversa constante nos Anexos desta NR. 
  
7.6.1.2 Em caso de substituição do médico responsável pelo PCMSO, a organização deve garantir que 
os prontuários médicos sejam formalmente transferidos para seu sucessor. 
  
7.6.1.3 Podem ser utilizados prontuários médicos em meio eletrônico desde que atendidas as exigências 
do Conselho Federal de Medicina. 
  
7.6.2 O médico responsável pelo PCMSO deve elaborar relatório analítico do Programa, anualmente, 
considerando a data do último relatório, contendo, no mínimo: 
  
a) o número de exames clínicos realizados; 
 b) o número e tipos de exames complementares realizados; 
 c) estatística de resultados anormais dos exames complementares, categorizados por tipo do exame e 
por unidade operacional, setor ou função; 
 d) incidência e prevalência de doenças relacionadas ao trabalho, categorizadas por unidade 
operacional, setor ou função; 
 e) informações sobre o número, tipo de eventos e doenças informadas nas CAT, emitidas pela 
organização, referentes a seus empregados; 
 f) análise comparativa em relação ao relatório anterior e discussão sobre as variações nos resultados. 
  
7.6.3 A organização deve garantir que o médico responsável pelo PCMSO considere, na elaboração do 
relatório analítico, os dados dos prontuários médicos a ele transferidos, se for o caso. 
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7.6.4 Caso o médico responsável pelo PCMSO não tenha recebido os prontuários médicos ou considere 
as informações insuficientes, deve informar o ocorrido no relatório analítico. 
  
7.6.5 O relatório analítico deve ser apresentado e discutido com os responsáveis por segurança e saúde 
no trabalho da organização, incluindo a CIPA, quando existente, para que as medidas de prevenção 
necessárias sejam adotadas na organização. 
  
7.6.6 As organizações de graus de risco 1 e 2 com até 25 (vinte e cinco) empregados e as organizações 
de graus de risco 3 e 4 com até 10 (dez) empregados podem elaborar relatório analítico apenas com as 
informações solicitadas nas alíneas A e B do subitem 7.6.2. 
  
7.7 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE - EPP 
  
7.7.1 As MEI, ME e EPP desobrigadas de elaborar PCMSO, de acordo com o subitem 1.8.6 da NR- 01, 
devem realizar e custear exames médicos ocupacionais admissionais, demissionais e periódicos, a cada 
dois anos, de seus empregados. 
  
7.7.1.1 Os empregados devem ser encaminhados pela organização, para realização dos exames 
médicos ocupacionais, a: 
 a) médico do trabalho; ou 
 b) serviço médico especializado em medicina do trabalho, devidamente registrado, de acordo com a 
legislação. 
  
7.7.2 A organização deve informar, ao médico do trabalho ou ao serviço médico especializado em 
medicina do trabalho, que está dispensada da elaboração do PCMSO, de acordo com a NR-01, e que a 
função que o empregado exerce ou irá exercer não apresenta riscos ocupacionais. 
   
7.7.3 Para cada exame clínico ocupacional, o médico que realizou o exame emitirá ASO, que deve ser 
disponibilizado ao empregado, mediante recibo, em meio físico, quando assim solicitado, e atender ao 
subitem 7.5.19.1 desta NR. 
  
7.7.4 O relatório analítico não será exigido para: 

 

a) Microempreendedores Individuais - MEI; 

 b) ME e EPP dispensadas da elaboração do PCMSO. 

 

Norma Técnica Covid - 19 

Medida para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em 
ambiente de trabalho 

 

1. Medidas gerais: 

 1.1 A organização deve adotar medidas necessárias para prevenção, controle e mitigação dos riscos de 

transmissão da Covid-19 nos ambientes de trabalho. 

 1.2 As medidas devem incluir: 

 a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, como 

refeitórios, banheiros, vestiários, áreas de descanso e no transporte de trabalhadores, quando fornecido 

pela organização; 

 b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas 

compatíveis com a Covid-19; 
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 c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, 

sinais ou sintomas compatíveis com a Covid-19 ou contato com caso confirmado da doença; e 

 d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória. 

 1.3 A organização deve informar aos trabalhadores sobre a Covid-19, as formas de contágio, os sinais, 

os sintomas e os cuidados necessários para a redução da transmissão no ambiente de trabalho e na 

comunidade. 

 1.3.1 A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras 

organizações que adentrem o estabelecimento. 

 

2. Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da Covid-19 e seus contatantes 

 

2.1 Considera-se caso confirmado o trabalhador nas seguintes situações: 

 

a) Síndrome Gripal (SG) ou Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), conforme definição do 

Ministério da Saúde, associada à anosmia (disfunção olfativa) ou à ageusia aguda (disfunção gustatória) 

sem outra causa pregressa, e para o qual não foi possível confirmar Covid-19 por outro critério; 

 

b) SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar de caso confirmado de Covid-19, nos 

quatorze dias anteriores ao aparecimento dos sinais e sintomas; 

 

c) SG ou SRAG com resultado de exame laboratorial que confirme Covid-19, de acordo com as 

orientações do Ministério da Saúde; 

 

d) indivíduo assintomático com resultado de exame laboratorial que confirme Covid-19, de acordo com 

as orientações do Ministério da Saúde; ou 

 

e) SG ou SRAG ou óbito por SRAG para o qual não foi possível confirmar Covid-19 por critério 

laboratorial, mas que apresente alterações nos exames de imagem de pulmão sugestivas de Covid-19, 

de acordo com as orientações do Ministério da Saúde. 

 

2.2 Considera-se caso suspeito todo o trabalhador que apresente quadro compatível com SG ou SRAG, 

conforme definição do Ministério da Saúde. 

 

2.2.1 É considerado trabalhador com quadro de SG aquele com pelo menos dois dos seguintes sinais e 

sintomas: 

 I - Febre (mesmo que referida); 

 II - Tosse; 

 III - dificuldade respiratória; 

 IV - Distúrbios olfativos e gustativos; 

 V - Calafrios; 

 VI - Dor de garganta e de cabeça; 

 VII - coriza; ou 

 VIII - diarreia. 
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2.2.2 É considerado trabalhador com quadro de SRAG aquele que além da SG apresente: 

 I - Dispneia e/ou desconforto respiratório ou pressão ou dor persistente no tórax; ou 

 II - Saturação de oxigênio menor que 95% em ar ambiente ou coloração azulada (cianose) dos lábios 

ou no rosto. 

 

2.3 Considera-se contatante próximo de caso confirmado da Covid-19 o trabalhador assintomático que 

esteve próximo de caso confirmado de Covid-19, entre dois dias antes e dez dias após o início dos 

sinais ou sintomas ou a data da coleta do exame de confirmação laboratorial (caso confirmado 

assintomático) do caso, em uma das situações: 

 

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância, com um caso 

confirmado, sem ambos utilizarem máscara facial ou a utilizarem de forma incorreta; 

 

b) teve um contato físico direto, como aperto de mãos e abraços, com caso confirmado, sem ambos 

utilizarem máscara facial ou a utilizarem de forma incorreta; 

 

c) permaneceu a menos de um metro de distância durante transporte por mais de quinze minutos, sem 

ambos utilizarem máscara facial ou a utilizarem de forma incorreta; ou 

 

d) compartilhou o mesmo ambiente domiciliar com um caso confirmado, incluídos dormitórios e 

alojamentos. 

 

2.4 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores 

considerados casos confirmados de Covid-19. 

 

2.4.1 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais 

presenciais para sete dias desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de medicamento 

antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas respiratórios. 

 

2.4.2 A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso confirmado o dia seguinte 

ao dia do início dos sintomas ou da coleta do teste por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou do 

teste de antígeno. 

 

2.5 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores 

considerados contatantes próximos de casos confirmados de Covid-19. 

 

2.5.1 O período de afastamento dos contatantes próximos de caso confirmado de Covid-19 deve ser 

considerado a partir do último dia de contato entre os contatantes próximos e o caso confirmado. 

 

2.5.2 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais 

presenciais para sete dias desde que tenha sido realizado teste por método molecular (RT-PCR ou 

RT-LAMP) ou teste de antígeno a partir do quinto dia após o contato, se o resultado do teste for 

negativo. 
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2.5.3 Não é obrigatório o afastamento das atividades laborais presenciais dos trabalhadores 

considerados contatantes próximos de casos confirmados de Covid-19 que estejam com vacinação 

completa, de acordo com o esquema vacinal recomendado pelo Ministério da Saúde. 

 

2.5.4 Os contatantes próximos que residem com caso confirmado de Covid-19 devem apresentar 

documento comprobatório da doença do caso confirmado. 

 

2.6 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por 10 dias, os trabalhadores 

considerados casos suspeitos de Covid-19. 

 

2.6.1 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais 

presenciais para sete dias desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de medicamento 

antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas respiratórios. 

 

2.6.2 A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso suspeito o dia seguinte 

ao dia do início dos sintomas. 

 

2.6.3 Os trabalhadores afastados nos termos do subitem 2.6 poderão retornar às suas atividades 

laborais presenciais antes do período determinado de afastamento quando teste por método molecular 

(RT-PCR ou RT-LAMP) ou teste de antígeno, realizado a partir do 5º dia, descartar a Covid-19 de acordo 

com as orientações do Ministério da Saúde. 

 

2.7 O autoteste para detecção de antígeno do SARS-CoV-2 tem apenas caráter de triagem e orientação 

e não pode ser utilizado para fins de afastamento ou de retorno ao trabalho. 

 

2.8 A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos dos subitens 2.4, 

2.5 e 2.6 a permanecer em suas residências, assegurada a manutenção da remuneração durante o 

afastamento. 

 

2.9 A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluídos 

canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas 

compatíveis com a Covid-19, e sobre contato com caso confirmado ou suspeito da Covid-19. 

 

2.10 A organização deve levantar informações sobre os contatantes próximos, as atividades, o local de 

trabalho e as áreas comuns frequentadas pelos trabalhadores confirmados Covid-19. 

 

2.11 A organização deve, na ocorrência de casos confirmados da Covid-19, reavaliar a implementação 

das medidas de prevenção indicadas. 

 

2.12 A organização deve manter registro atualizado à disposição dos órgãos de fiscalização com 

informações sobre: 

 a) trabalhadores por faixa etária; 

 b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem 
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estar relacionadas a quadros mais graves da Covid-19, de acordo com o subitem 2.13, não permitida a 

especificação da doença e preservado o sigilo; 

 c) casos confirmados; 

 d) trabalhadores contatantes próximos afastados;  

 e) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da Covid-19. 

 

2.13 São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da Covid-19: 

 a) cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 

portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); 

 b) pneumopatias graves ou descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma 

moderada/grave, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); 

 c) imunodeprimidos; 

 d) doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 

 e) diabéticos, conforme juízo clínico; e 

 f) gestantes de alto risco. 

 

3. Higiene das mãos e etiqueta respiratória 

 

3.1 Todos os trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos 

com utilização de água e sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante 

adequado como álcool a 70%. 

 

3.2 Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, 

incluído água, sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande 

contato manual, ou sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%. 

 

3.3 Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal. 

 

3.4 Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e 

sobre praticar etiqueta respiratória, incluído utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e 

boca ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos após espirrar ou tossir. 

 

3.6 Deve ser dispensada a obrigatoriedade de assinatura individual dos trabalhadores em planilhas, 

formulários e controles, tais como lista de presença em reunião e diálogos de segurança 

 

4. Distanciamento social 

 

4.1 A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal 

entre trabalhadores e entre esses e o público externo. 

 

4.2 Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e o 

público. 
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4.2.1 Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o risco 

de transmissão entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais 

medidas previstas neste Anexo, deve-se: 

 a) para as atividades desenvolvidas em postos fixos de trabalho, manter o uso de máscara cirúrgica ou 

de tecido, observado o item 8 e seus subitens, e adotar divisórias impermeáveis ou fornecer proteção 

facial do tipo viseira plástica (face shield) ou óculos de proteção; e 

 b) para as demais atividades, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o item 8 e 

seus subitens. 

 

4.3 Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes 

restritos, incluídas instalações sanitárias e vestiários. 

 

4.4 A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no 

mínimo, um metro de distância entre as pessoas. 

 

4.5 Pode ser adotado teletrabalho ou em trabalho remoto, a critério do empregador, observando as 

orientações das autoridades de saúde. 

 

5. Higiene e limpeza dos ambientes 

 

5.1 A organização deve promover a higienização e limpeza dos locais de trabalho sempre que houver a 

designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho de outro. 

 

6. Ventilação dos locais de trabalho e áreas comuns 

 

6.1 A ventilação natural dos locais de trabalho e das áreas comuns deve ser privilegiada como medida 

para aumentar ao máximo a exaustão e a troca de ar dos recintos, observada a viabilidade técnica ou 

operacional. 

 

6.2 Em ambientes climatizados, a organização deve utilizar o modo de renovação de ar do equipamento, 

a fim de evitar a recirculação de ar interior. 

 

6.2.1 As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de climatização devem ser realizadas 

em atendimento às orientações dos fabricantes e às normas técnicas vigentes. 

 

6.2.2 Quando utilizado sistema de climatização do tipo split, recomenda-se que as portas e janelas 

sejam mantidas abertas ou que seja adicionado sistema de renovação de ar, observada a viabilidade 

técnica ou operacional. 

 

6.3 Os sistemas de exaustão instalados devem ser mantidos em funcionamento durante o horário de 

expediente. 

 

7. Trabalhadores do grupo de risco 
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7.1 Para os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para 

desenvolvimento de complicações da Covid-19, quando não adotado teletrabalho ou em trabalho remoto 

a critério do empregador, devem ser fornecidas máscaras cirúrgicas ou máscaras do tipo PFF2 (N95) ou 

equivalentes. 

 

8. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e outros equipamentos de proteção 

 

8.1 A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição das 

máscaras e outros equipamentos de proteção, bem como sobre suas limitações de proteção contra a 

Covid-19, seguidas as orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações pertinentes dos 

Ministérios do Trabalho e Previdência e da Saúde. 

 

8.1.1 As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma 

Regulamentadora nº 6 (NR-06) - Equipamento de Proteção Individual e não substituem os EPI para 

proteção respiratória, quando indicado seu uso. 

 

8.2 Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso 

exigido em ambientes compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou 

público quando o nível de alerta de saúde na unidade da federação estiver nos níveis 3 ou 4 na semana 

epidemiológica antecedente, segundo a publicação  

 

8.2.1 Considera-se como níveis de alerta de saúde: 

 

a) Nível 1 (Baixo) menos de 25 casos por 100.000 pessoas em 14 dias; 

 b) Nível 2 (Moderado) de 25 a 150 casos por 100.000 pessoas em 14 dias; 

 c) Nível 3 (Alto) de 151 a 499 casos por 100.000 pessoas em 14 dias; e 

 d) Nível 4 (Muito alto) mais de 500 casos por 100.000 pessoas em 14 dias. 

 

8.2.2 As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada quatro horas de 

uso ou quando estiverem sujas ou úmidas 

 

8.2.3 As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as 

recomendações do Ministério da Saúde. 

 

8.2.4 Ficam dispensados o uso e o fornecimento das máscaras cirúrgicas ou de tecido de que tratam os 

itens 4.2.1, 7.1 e 8.2 desta Portaria nas unidades laborativas em que, por decisão do ente federativo em 

que estiverem situadas, não for obrigatório o uso das mesmas em ambientes fechados. 

 

8.3 Os profissionais do serviço médico da organização, quando houver, devem receber EPI ou outros 

equipamentos de proteção, de acordo com os riscos, incluindo proteção respiratória tipo máscara PFF2 

(N95), em conformidade com as orientações e regulamentos do Ministério do Trabalho e Previdência e 

do Ministério da Saúde. 
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9. Refeitórios e bebedouros 

 

9.1 É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização. 

 

9.2 Devem ser implementadas medidas de controle, como: 

 a) condições para higienização das mãos antes de se servir ou fornecimento de luvas descartáveis; 

 b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, 

pegadores e colheres; e 

 c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço. 

 

9.3 A organização deve realizar higienização e limpeza frequentes das superfícies das mesas, bancadas 

e cadeiras. 

 

9.4 A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas 

com marcação e delimitação de espaços na fila, e nas mesas. 

 

9.4.1 Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado nas mesas, devem ser utilizadas 

barreiras físicas que possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros em relação ao 

solo. 

 

9.5 A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição. 

 

9.6 Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados, como talheres e guardanapo de papel, embalados 

individualmente. 

 

9.7 Todos os bebedouros do tipo jato inclinado devem ser adaptados de modo que somente seja 

possível o consumo de água com o uso de copo descartável ou recipiente de uso individual. 

 

10. Vestiários 

 

10.1 Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do 

 vestiário. 

 

10.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores para manter a distância de um metro entre si 

durante a sua utilização. 

 

10.2 A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas 

e equipamentos, de modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara. 

 

10.3 Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores 

de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários. 

 

11. Transporte de trabalhadores fornecido pela organização para deslocamento entre residência e 
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trabalho 

 

11.1 Devem ser implantados procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de 

trabalhadores com sintomas da Covid-19 antes do embarque no transporte para o trabalho, quando 

fornecido pelo empregador, de maneira a impedir o embarque de pessoas sintomáticas ou contatantes 

próximos de casos confirmados de Covid-19, incluídos terceirizados da organização de fretamento. 

 

11.2 O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção, 

que deve ser utilizada durante toda a permanência no veículo. 

 

11.3 Os trabalhadores devem ser orientados a evitar aglomeração no embarque e no desembarque do 

veículo de transporte, e devem ser implantadas medidas que garantam distanciamento mínimo de um 

metro entre eles. 

 

11.4 A organização deve obedecer a capacidade máxima de lotação de passageiros, limitada ao número 

de assentos do veículo. 

 

11.5 Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for 

necessária a utilização do sistema de ar-condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar. 

 

11.6 Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores 

devem ser higienizados regularmente. 

 

11.7 A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por 

veículo e viagem. 

 

12. Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) e 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) 

 

12.1 SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela 

organização. 

 

12.2 Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, 

devem receber EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as 

orientações e regulamentações dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da Saúde. 

 

13. Medidas para retomada das atividades 

 

13.1 Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, 

decorrente da Covid-19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das 

atividades: 

 a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo e que possíveis situações que 

possam ter favorecido a contaminação dos trabalhadores nos ambientes de trabalho tenham sido 
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corrigidas; 

 b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados; 

 c) reforçar a comunicação aos trabalhadores sobre as medidas de prevenção à Covid-19; e 

 d) reforçar o monitoramento dos trabalhadores para garantir o afastamento dos casos confirmados, 

suspeitos e contatantes próximos de casos confirmados da Covid-19. 

 

13.1.1 Não deve ser exigida testagem laboratorial para a Covid-19 de todos os trabalhadores como 

condição para retomada das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento 

da edição deste Anexo, recomendação técnica para esse procedimento. 

 

13.1.1.1 Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as 

recomendações do Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos 

resultados. 
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Vigência do PCMSO 10/04/2024 

 

Identificação 

Empresa 
MUNICIPIO DE CABO VERDE 

Endereço 
AV OSCAR ORNELAS, 000152 

Complemento 
 

CNPJ 
17.909.599/0001-83 

CEP 
37880-000 

Cidade 
Cabo Verde 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MG 

CNAE 
8411-6/00 

Grau de Risco 
1 

Descrição CNAE 
Administração pública em geral 

 

Exames do GHE 

 

Unidade: Secretaria de Inovação e Desenvolvimento Econômico 

 

GHE:  - 01 - Administrativo 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Bienal) X - 24 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Inovação e 
Desenvolvimento Econômico 

Inovação e Desenvolvimento 
Econômico 

Sup. Subsídio Secretário 

Secretaria de Inovação e 
Desenvolvimento Econômico 

Inovação e Desenvolvimento 
Econômico 

Coord. de Programas e Projetos 

Secretaria de Inovação e 
Desenvolvimento Econômico 

Inovação e Desenvolvimento 
Econômico 

Auxiliar Administrativo 

 

Exames do GHE 

 

Unidade: Secretaria de Meio Ambiente Agropecuária e Turismo Ecológico e Rural 

 

GHE:  - 01 - Administrativo 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 
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Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Bienal) X - 24 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Meio Ambiente 
Agropecuária e Turismo Ecológico 
e Rural 

Meio Ambiente Agente Administrativo 

Secretaria de Meio Ambiente 
Agropecuária e Turismo Ecológico 
e Rural 

Meio Ambiente Sep. Subsídio Secretário 

 

GHE:  - 02 - Limpeza 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Meio Ambiente 
Agropecuária e Turismo Ecológico 
e Rural 

Meio Ambiente Gari 

 

Exames do GHE 

 

Unidade: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

 

GHE:  - 01 - Administrativo 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
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enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Bienal) X - 24 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Enc. Limpeza Pública 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Sub. Subsídio Secretário 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Agente Administrativo 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Engenheiro 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Assessor Exec. Comissionado III 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Técnico em Segurança do 
Trabalho 

 

GHE:  - 02 - Pedreiro 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Cimento Portland Químico Irritação na pele, problemas respiratórios 
e similares. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Trabalho em Altura Acidente Podem causar escoriações, fraturas e 
possíveis quedas. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0658 - Glicemia X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 
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Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Pedreiro I 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Calceteiro 

 

GHE:  - 03 - Auxiliar Operacional/ Abastecimento 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Benzeno Químico Pode problemas respiratórios, danos ao 
sistema nervoso, reações alérgicas na 
pele, problemas oculares, problemas no 
sistema imunológico e similares. 

Diesel (óleo), combustível Químico Pode causar problemas respiratórios, 
danos ao sistema nervoso, problemas 
cardiovasculares, danos ao sistema 
imunológico e similares. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Probabilidade de incêndio ou explosão Acidente Possíveis danos aos membros superiores 
e inferiores, órgãos internos ou similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

1086 - Reticulócitos, contagem X - 12 meses X X X 

Ácido Hipúrico na Urina X - 12 meses X X X 

Ácido Metilhipúrico na Urina X - 12 meses X X X 

Ácido Trans, Trans-Muconico 
(TTMA) na Urina 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Almoxarifado Auxiliar Operacional 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Almoxarifado Operário 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Almoxarifado Encarregado do Almoxarifado 

  
 



 

PCMSO 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

MUNICIPIO DE CABO VERDE 

10/04/2024 

Direitos reservados a empresa Mérito Consultoria Assessoria Ocupacional e Serviços EIRELI. Qualquer cópia não 
expressamente autorizada desse material, caberá as sanções previstas no artigo 184 do Código Penal Brasileiro. 26 

GHE:  - 04 - Cemitério Municipal 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Cimento Portland Químico Irritação na pele, problemas respiratórios 
e similares. 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Trabalho de exumação de corpos e 
manipulação de resíduos de animais 
deteriorados 

Biológico Risco de exposição a agentes biológicos 
patogênicos presentes em corpos 
humanos exumados, como bactérias e 
vírus. Potencial contaminação por fluidos 
corporais, como sangue e fluidos 
teciduais, que podem transmitir doenças 
infecciosas. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Cemitério Operário 

 

GHE:  - 05 - Limpeza Pública 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Coleta e industrialização do lixo Biológico Risco de exposição a agentes biológicos 
presentes em resíduos sólidos, como 
bactérias e fungos. Potencial 
contaminação por substâncias químicas 
tóxicas, como produtos de limpeza e 
resíduos industriais, que podem causar 
irritação na pele e nas vias respiratórias. 

Monotonia e Repetitividade Ergonômicos Lombalgia, tendinite, lesão por esforço 
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repetitivo (LER) e Doença osteomuscular 
por repetição ao trabalho (DORT). 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0234 - Hepatite B - HBSAG (AU, 
antígeno austrália) - pesquisa e/ou 
dosagem 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

0706 - Hepatite C - anti-HCV - IgM 
- pesquisa e/ou dosagem 

X - 12 meses X X X 

0974 - Parasitológico de Fezes X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Limpeza Urbana e Rural Operário - Gari Coletor 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Limpeza Urbana Gari 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Limpeza Urbana Auxiliar Operacional - Gari 

 

GHE:  - 06 - Jardinagem 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Ruído Físico Deixar de fazer o uso do protetor 
auricular, poderá causar: Cansaço, dor de 
cabeça, irritação e diminuição da 
capacidade auditiva. 

Vibração localizada de mão e braço Físico Problemas decorrentes de mudanças 
musculoesqueléticas, alterações 
vasculares no sistema cardíaco com 
aumento da intensidade de sintomas 
como o coração, efeitos psicológicos, 
criação de trabalho permanente, 
distúrbios visuais turva, efeitos de 
problemas gastrointestinais e distúrbios 
de órgãos gastrointestinais, inclusive 
comprometimento dos copos e da 
degeneração gradativa do tecido 
muscular e nervoso. 

 Defensivos agrícolas Químico Exposição a aplicação de defensivos 
agrícolas, podendo causar possíveis 
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agravos a saúde do colaborador. 

Monotonia e Repetitividade Ergonômicos Lombalgia, tendinite, lesão por esforço 
repetitivo (LER) e Doença osteomuscular 
por repetição ao trabalho (DORT). 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0281 - Audiometria Tonal 
Ocupacional 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

1429 - Colinesterase X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Auxiliar Operacional 

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Operário 

 

GHE:  - 07 - Defesa Civil 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Ruído Físico Deixar de fazer o uso do protetor 
auricular, poderá causar: Cansaço, dor de 
cabeça, irritação e diminuição da 
capacidade auditiva. 

Vibração localizada de mão e braço Físico Problemas decorrentes de mudanças 
musculoesqueléticas, alterações 
vasculares no sistema cardíaco com 
aumento da intensidade de sintomas 
como o coração, efeitos psicológicos, 
criação de trabalho permanente, 
distúrbios visuais turva, efeitos de 
problemas gastrointestinais e distúrbios 
de órgãos gastrointestinais, inclusive 
comprometimento dos copos e da 
degeneração gradativa do tecido 
muscular e nervoso. 

Monotonia e Repetitividade Ergonômicos Lombalgia, tendinite, lesão por esforço 
repetitivo (LER) e Doença osteomuscular 
por repetição ao trabalho (DORT). 

Outras situações causadoras de stress Ergonômicos Doenças psíquicas. 
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físico e/ou psíquico 

Colisão de veículos Acidente Lesões ocasionadas pelo acidente se 
trânsito. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0281 - Audiometria Tonal 
Ocupacional 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0296 - Avaliação da acuidade 
visual 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Coordenador de Defesa Civil 

 

GHE:  - 08 - Lavador de Veículos 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Ruído Físico Deixar de fazer o uso do protetor 
auricular, poderá causar: Cansaço, dor de 
cabeça, irritação e diminuição da 
capacidade auditiva. 

Óleo Mineral e/ou Graxa  Químico Podem causar irritação na pele e nos 
olhos. 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0281 - Audiometria Tonal 
Ocupacional 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

1086 - Reticulócitos, contagem X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Lavador 
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GHE:  - 09 - Condução de Veículos 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Ruído Físico Deixar de fazer o uso do protetor 
auricular, poderá causar: Cansaço, dor de 
cabeça, irritação e diminuição da 
capacidade auditiva. 

Vibração de corpo inteiro - aren Físico Problemas neurológicos, vasculares e 
musculoesqueléticos; alterações no 
sistema com o aumento da frequência e 
sintomas de persistência do coração, 
efeitos psicológicos como o trabalho, 
distúrbios de concepção para o trabalho, 
de distúrbios visuais, visão turva, com 
enjoo, gastrintestinal e permanentes de 
ulcerações, comprometimento inclusive 
de órgãos do copo e da degeneração 
gradativa do tecido muscular e nervoso. 

Monotonia e Repetitividade Ergonômicos Lombalgia, tendinite, lesão por esforço 
repetitivo (LER) e Doença osteomuscular 
por repetição ao trabalho (DORT). 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Colisão de veículos Acidente Lesões ocasionadas pelo acidente se 
trânsito. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0281 - Audiometria Tonal 
Ocupacional 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0296 - Avaliação da acuidade 
visual 

X - 12 meses X X X 

0658 - Glicemia X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Obras e Serviços Urbanos Motorista 

 

GHE:  - 10 - Mecânico 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 
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Ruído Físico Deixar de fazer o uso do protetor 
auricular, poderá causar: Cansaço, dor de 
cabeça, irritação e diminuição da 
capacidade auditiva. 

Benzeno Químico Pode problemas respiratórios, danos ao 
sistema nervoso, reações alérgicas na 
pele, problemas oculares, problemas no 
sistema imunológico e similares. 

Diesel (óleo), combustível Químico Pode causar problemas respiratórios, 
danos ao sistema nervoso, problemas 
cardiovasculares, danos ao sistema 
imunológico e similares. 

Óleo Mineral e/ou Graxa  Químico Podem causar irritação na pele e nos 
olhos. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Probabilidade de incêndio ou explosão Acidente Possíveis danos aos membros superiores 
e inferiores, órgãos internos ou similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0281 - Audiometria Tonal 
Ocupacional 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

1086 - Reticulócitos, contagem X - 12 meses X X X 

Ácido Hipúrico na Urina X - 12 meses X X X 

Ácido Metilhipúrico na Urina X - 12 meses X X X 

Ácido Trans, Trans-Muconico 
(TTMA) na Urina 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Oficina Mecânico 

 

GHE:  - 11 - Conservação e Limpeza 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 



 

PCMSO 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

MUNICIPIO DE CABO VERDE 

10/04/2024 

Direitos reservados a empresa Mérito Consultoria Assessoria Ocupacional e Serviços EIRELI. Qualquer cópia não 
expressamente autorizada desse material, caberá as sanções previstas no artigo 184 do Código Penal Brasileiro. 32 

Bactérias Biológico Viroses, infecções. 

Coleta e industrialização do lixo Biológico Risco de exposição a agentes biológicos 
presentes em resíduos sólidos, como 
bactérias e fungos. Potencial 
contaminação por substâncias químicas 
tóxicas, como produtos de limpeza e 
resíduos industriais, que podem causar 
irritação na pele e nas vias respiratórias. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0234 - Hepatite B - HBSAG (AU, 
antígeno austrália) - pesquisa e/ou 
dosagem 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

0706 - Hepatite C - anti-HCV - IgM 
- pesquisa e/ou dosagem 

X - 12 meses X X X 

0974 - Parasitológico de Fezes X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Praças e Jardins Operário 

 

GHE:  - 12 - Manutenção 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

 Defensivos agrícolas Químico Exposição a aplicação de defensivos 
agrícolas, podendo causar possíveis 
agravos a saúde do colaborador. 

Cimento Portland Químico Irritação na pele, problemas respiratórios 
e similares. 

Hidrocarbonetos aromáticos (solventes) Químico Dermatose, alergias, dor de cabeça, 
sonolência, convulsões, ação depressiva 
no sistema nervoso, danos ao sistema 
hematopoiético, adeptos na epiderme, 
leucopenia. 

Coleta e industrialização do lixo Biológico Risco de exposição a agentes biológicos 
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presentes em resíduos sólidos, como 
bactérias e fungos. Potencial 
contaminação por substâncias químicas 
tóxicas, como produtos de limpeza e 
resíduos industriais, que podem causar 
irritação na pele e nas vias respiratórias. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0296 - Avaliação da acuidade 
visual 

X - 12 meses X X X 

0658 - Glicemia X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

1086 - Reticulócitos, contagem X - 12 meses X X X 

1429 - Colinesterase X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos 

Roçagem e Manutenção Operário 

 

Exames do GHE 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação Popular 

 

GHE:  - 01 - Administrativo/ Atendimento 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Bienal) X - 24 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

CRAS Chefe Departamento Programas 
Sociais 

Secretaria Municipal de Assistência CRAS Assessor Executivo Comissionado 
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Social e Habitação Popular II 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

CRAS Assistente Social 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

CRAS Auxiliar de Serviços - 
Recepcionista 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

CRAS Assessor Executivo Comissionado 
V - Advogada 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

CRAS Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

CRAS Professor 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

CRAS Educador Físico 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

CRAS Psicóloga 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

Administrativo Chefe de Apoio as Entidades 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

Administrativo Assistente Social 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

Administrativo Sup. Subsidio Secretaria 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

Casa da Criança Diretor Centro de Convivência 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

Casa da Criança Auxiliar Administrativo 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

Casa da Criança Professor de Educação Física 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

Conselho Tutelar Conselheiro 

 

GHE:  - 02 - Limpeza 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Bactérias Biológico Viroses, infecções. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 

X - 12 meses X X X 



 

PCMSO 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

MUNICIPIO DE CABO VERDE 

10/04/2024 

Direitos reservados a empresa Mérito Consultoria Assessoria Ocupacional e Serviços EIRELI. Qualquer cópia não 
expressamente autorizada desse material, caberá as sanções previstas no artigo 184 do Código Penal Brasileiro. 35 

plaquetas) 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

CRAS Auxiliar de Serviços 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

Casa da Criança Auxiliar de Serviço 

 

GHE:  - 03 - Limpeza não insalubre 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

Administrativo Auxiliar de Serviços 

 

GHE:  - 04 - Cozinha 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Calor Físico Stress físico, cansaço, fadiga, aumento 
da pressão arterial, desidratação, tontura 
e náuseas. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

Queimadura por manipulação de 
recipientes utilizados no preparo de 
alimentos 

Acidente Bolhas, inchaço, irritação na pele, 
queimaduras e similares. 



 

PCMSO 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

MUNICIPIO DE CABO VERDE 

10/04/2024 

Direitos reservados a empresa Mérito Consultoria Assessoria Ocupacional e Serviços EIRELI. Qualquer cópia não 
expressamente autorizada desse material, caberá as sanções previstas no artigo 184 do Código Penal Brasileiro. 36 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0974 - Parasitológico de Fezes X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

Casa da Criança Auxiliar de Serviços 

 

GHE:  - 05 - Condução de Veículos 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Monotonia e Repetitividade Ergonômicos Lombalgia, tendinite, lesão por esforço 
repetitivo (LER) e Doença osteomuscular 
por repetição ao trabalho (DORT). 

Colisão de veículos Acidente Lesões ocasionadas pelo acidente se 
trânsito. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0296 - Avaliação da acuidade 
visual 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação Popular 

CRAS Motorista 

 

Exames do GHE 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer 

 

GHE:  - 01 - Administrativo/ Ensino Pedagógico 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 

DEMISSÃ
O 
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OCUP. 

0295 - Exame Clínico (Bienal) X - 24 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Sala de Aula Professor I 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Sala de Aula Professor de Educação Física 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Sala de Aula Professor Ed. Infantil 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Administrativo Diretor Escolar 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Administrativo Estagiário 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Administrativo Professor I - Supervisora 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Secretaria de Educação Psicólogo 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Secretaria de Educação Nutricionista 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Secretaria de Educação Secretário de Educação 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Secretaria de Educação Instrutor de Fanfarra 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Secretaria de Educação Pedagogo 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Secretaria de Educação Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Esporte Cultura e Turismo Chefe de Departamento de Cultura 
e Eventos 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Esporte Cultura e Turismo Chefe de Departamento de Esporte 
e Lazer 

 

GHE:  - 02 - Limpeza 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Bactérias Biológico Viroses, infecções. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 
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0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Esporte Cultura e Turismo Auxiliar Operacional 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Esporte Cultura e Turismo Auxiliar de Serviços 

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Limpeza Predial Auxiliar de Serviços 

 

GHE:  - 03 - Limpeza não insalubre 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Manutenção Zelador Prop. Esportivo 

 

GHE:  - 04 - Cozinha 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Calor Físico Stress físico, cansaço, fadiga, aumento 
da pressão arterial, desidratação, tontura 
e náuseas. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 
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Queimadura por manipulação de 
recipientes utilizados no preparo de 
alimentos 

Acidente Bolhas, inchaço, irritação na pele, 
queimaduras e similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0974 - Parasitológico de Fezes X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Cozinha Escolar Auxiliar de Serviços 

 

GHE:  - 05 - Manutenção e Conservação 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Manutenção Operário 

 

GHE:  - 06 - Condução de Veículos 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Ruído Físico Deixar de fazer o uso do protetor 
auricular, poderá causar: Cansaço, dor de 
cabeça, irritação e diminuição da 
capacidade auditiva. 

Vibração de corpo inteiro - aren Físico Problemas neurológicos, vasculares e 
musculoesqueléticos; alterações no 
sistema com o aumento da frequência e 
sintomas de persistência do coração, 
efeitos psicológicos como o trabalho, 
distúrbios de concepção para o trabalho, 
de distúrbios visuais, visão turva, com 
enjoo, gastrintestinal e permanentes de 
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ulcerações, comprometimento inclusive 
de órgãos do copo e da degeneração 
gradativa do tecido muscular e nervoso. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Monotonia e Repetitividade Ergonômicos Lombalgia, tendinite, lesão por esforço 
repetitivo (LER) e Doença osteomuscular 
por repetição ao trabalho (DORT). 

Colisão de veículos Acidente Lesões ocasionadas pelo acidente se 
trânsito. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0281 - Audiometria Tonal 
Ocupacional 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0296 - Avaliação da acuidade 
visual 

X - 12 meses X X X 

0530 - Eletrocardiograma - ECG X - 12 meses X X X 

0658 - Glicemia X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer 

Secretaria de Educação Motorista 

 

Exames do GHE 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

 

GHE:  - 01 - Administrativo/ Atendimento 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Bienal) X - 24 meses X X X 
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Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Saúde Administrativo Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde Administrativo Sup. Subsidio Secretário - 
Secretário Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde Administrativo Auxiliar de Serviços Diversos 

Secretaria Municipal de Saúde Administrativo Chefe do Departamento de Saúde 

 

GHE:  - 02 - Intermitência 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Agentes biológicos Biológico Dor de Cabeça, Doenças de Pele, 
Doenças Infectocontagiosas, alergias, 
etc. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Saúde Sala Vacinal Gari - Recepcionista 

Secretaria Municipal de Saúde Farmácia de Minas Farmacêutico 

Secretaria Municipal de Saúde Farmácia de Minas Auxiliar de Serviços 

Secretaria Municipal de Saúde Vigilância Sanitária Assistente do Exec. Comissionado 
II 

Secretaria Municipal de Saúde Administrativo Enfermeira - Coordenação Geral 
de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde Administrativo Fiscal Sanitário 

Secretaria Municipal de Saúde Administrativo Assistente Social 

Secretaria Municipal de Saúde UBS - PSF - ESF Auxiliar de Serviços - 
Recepcionista 

Secretaria Municipal de Saúde Consultório Clínico Psicólogo 

 

GHE:  - 03 - Limpeza 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Bactérias Biológico Viroses, infecções. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
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corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0234 - Hepatite B - HBSAG (AU, 
antígeno austrália) - pesquisa e/ou 
dosagem 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

0706 - Hepatite C - anti-HCV - IgM 
- pesquisa e/ou dosagem 

X - 12 meses X X X 

1098 - Rotina de urina (caracteres 
físicos, elementos anormais e 
sedimentoscopia) 

X - 12 meses X X X 

1123 - Sífilis - VDRL X - 12 meses X X X 

Parasitológico - nas fezes X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Saúde Limpeza Predial Auxiliar de Serviços 

 

GHE:  - 04 - Limpeza não insalubre 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 
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Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Saúde Sala Vacinal Auxiliar de Serviços 

Secretaria Municipal de Saúde Centro Municipal de Fisioterapia Auxiliar de Serviços 

 

GHE:  - 05 - Servidores da Área da Saúde 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Trabalhos em estabelecimentos de saúde 
com contato com pacientes portadores de 
doenças infectocontagiosas ou com 
manuseio de materiais contaminados 

Biológico Risco de exposição a agentes biológicos 
patogênicos presentes nos corpos 
examinados, como vírus e bactérias. 
Potencial contaminação por fluidos 
corporais, como sangue, que podem 
transmitir doenças infecciosas. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0234 - Hepatite B - HBSAG (AU, 
antígeno austrália) - pesquisa e/ou 
dosagem 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

0704 - Hepatite B - HBSAC 
(anti-antígeno de superfície) - 
pesquisa e/ou dosagem 

X - 12 meses X X X 

0706 - Hepatite C - anti-HCV - IgM 
- pesquisa e/ou dosagem 

X - 12 meses X X X 

1098 - Rotina de urina (caracteres 
físicos, elementos anormais e 
sedimentoscopia) 

X - 12 meses X X X 

1123 - Sífilis - VDRL X - 12 meses X X X 

Parasitológico - nas fezes X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Saúde Sala Vacinal Técnico de Enfermagem 

Secretaria Municipal de Saúde Epidemiologia Técnico de Enfermagem 

Secretaria Municipal de Saúde UBS - PSF - ESF Enfermeiro 

Secretaria Municipal de Saúde UBS - PSF - ESF Fisioterapeuta 

Secretaria Municipal de Saúde UBS - PSF - ESF Técnico de Enfermagem 

Secretaria Municipal de Saúde Consultório Clínico Médico Cirurgião Geral 

Secretaria Municipal de Saúde Consultório Clínico Médico Clínico Geral 

Secretaria Municipal de Saúde Consultório Clínico Médico do PSF 

Secretaria Municipal de Saúde Consultório Clínico Auxiliar de Enfermagem 
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Secretaria Municipal de Saúde Consultório Clínico Médico Ginecologista 

Secretaria Municipal de Saúde Consultório Clínico Médico Otorrinolaringologista 

Secretaria Municipal de Saúde Sala Odontológica Auxiliar de Consultório Dentário 

Secretaria Municipal de Saúde Sala Odontológica Odontólogo 

 

GHE:  - 06 - Agente Comunitário de Saúde 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Agentes biológicos Biológico Dor de Cabeça, Doenças de Pele, 
Doenças Infectocontagiosas, alergias, 
etc. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Saúde Área Livre Agente Comunitário de Saúde 

 

GHE:  - 07 - Agente Controlador de Vetores 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Agentes biológicos Biológico Dor de Cabeça, Doenças de Pele, 
Doenças Infectocontagiosas, alergias, 
etc. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão Acidente Cortes superficiais, escoriações e 



 

PCMSO 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

MUNICIPIO DE CABO VERDE 

10/04/2024 

Direitos reservados a empresa Mérito Consultoria Assessoria Ocupacional e Serviços EIRELI. Qualquer cópia não 
expressamente autorizada desse material, caberá as sanções previstas no artigo 184 do Código Penal Brasileiro. 45 

contribuir para a ocorrência de acidentes  similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Saúde Epidemiologia Agente Controlador de Vetores 

 

GHE:  - 08 - Técnico em Radiologia 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigem, alteração na 
visão e queimaduras. 

Trabalhos em estabelecimentos de saúde 
com contato com pacientes portadores de 
doenças infectocontagiosas ou com 
manuseio de materiais contaminados 

Biológico Risco de exposição a agentes biológicos 
patogênicos presentes nos corpos 
examinados, como vírus e bactérias. 
Potencial contaminação por fluidos 
corporais, como sangue, que podem 
transmitir doenças infecciosas. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0234 - Hepatite B - HBSAG (AU, 
antígeno austrália) - pesquisa e/ou 
dosagem 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

0704 - Hepatite B - HBSAC 
(anti-antígeno de superfície) - 
pesquisa e/ou dosagem 

X - 12 meses X X X 

0706 - Hepatite C - anti-HCV - IgM 
- pesquisa e/ou dosagem 

X - 12 meses X X X 

1098 - Rotina de urina (caracteres 
físicos, elementos anormais e 
sedimentoscopia) 

X - 12 meses X X X 
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1123 - Sífilis - VDRL X - 12 meses X X X 

Parasitológico - nas fezes X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Saúde Hospital Técnico em Radiologia 

 

GHE:  - 09 - Condução de Veículos 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Trabalhos em estabelecimentos de saúde 
com contato com pacientes portadores de 
doenças infectocontagiosas ou com 
manuseio de materiais contaminados 

Biológico Risco de exposição a agentes biológicos 
patogênicos presentes nos corpos 
examinados, como vírus e bactérias. 
Potencial contaminação por fluidos 
corporais, como sangue, que podem 
transmitir doenças infecciosas. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Monotonia e Repetitividade Ergonômicos Lombalgia, tendinite, lesão por esforço 
repetitivo (LER) e Doença osteomuscular 
por repetição ao trabalho (DORT). 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Colisão de veículos Acidente Lesões ocasionadas pelo acidente se 
trânsito. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0296 - Avaliação da acuidade 
visual 

X - 12 meses X X X 

0530 - Eletrocardiograma - ECG X - 12 meses X X X 

0658 - Glicemia X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de Saúde Frota Motorista 

 

Exames do GHE 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Suprimentos 

 

GHE:  - 01 - Administrativo 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
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enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Bienal) X - 24 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Vice Prefeito 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Chefe de Planejamento e 
Desenvolvimento 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Prefeito 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Enc. de Licitação 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Chefe de Contabilidade 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Chefe do Departamento Pessoal e 
Recursos Humanos 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Chefe de Controladoria 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Sup. Sub. Secretário 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Secretário 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Assessor Executivo Comissionado 
I 

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Auxiliar Administrativo 

 

GHE:  - 02 - Limpeza 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Outros Agentes Químicos Não 
Normatizados 

Químico Pode provocar em contato com a pele, 
reações alérgicas na pele e oculares 
graves. 

Bactérias Biológico Viroses, infecções. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress Ergonômicos Doenças psíquicas. 
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físico e/ou psíquico 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Auxiliar de Serviços 

 

GHE:  - 03 - Técnico de Informática 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

Trabalho em Altura Acidente Podem causar escoriações, fraturas e 
possíveis quedas. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0658 - Glicemia X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de 
Suprimentos 

Paço Municipal Técnico de Informática 

 

Exames do GHE 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Transportes e Estradas Vicinais 

 

GHE:  - 01 - Administrativo 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 
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Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0295 - Exame Clínico (Bienal) X - 24 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de 
Transportes e Estradas Vicinais 

Transportes e Estradas Vicinais Sup. Subsídio Secretaria 

 

GHE:  - 02 - Serralheria 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Ruído Físico Deixar de fazer o uso do protetor 
auricular, poderá causar: Cansaço, dor de 
cabeça, irritação e diminuição da 
capacidade auditiva. 

Fumos metálicos (ferro) Químico Tosse seca, mal estar, bronquite crônica, 
dispneia, dor torácica, rinite, asma 
ocupacional, alveolites, déficit da função 
pulmonar. 

Fumos metálicos (manganês) Químico Tosse seca, mal estar, bronquite crônica, 
dispneia, dor torácica, rinite, asma 
ocupacional, alveolites, déficit da função 
pulmonar. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Outras situações causadoras de stress 
físico e/ou psíquico 

Ergonômicos Doenças psíquicas. 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Queda com diferença de nível Acidente Lesões, entorse, contusões e luxações. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0281 - Audiometria Tonal 
Ocupacional 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 

X - 12 meses X X X 
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plaquetas) 

1057 - Espirometria X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de 
Transportes e Estradas Vicinais 

Serralheria Assessor Executivo Comissionado 
I - Serralheiro Soldador 

 

GHE:  - 03 - Operador de Máquinas 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Ruído Físico Deixar de fazer o uso do protetor 
auricular, poderá causar: Cansaço, dor de 
cabeça, irritação e diminuição da 
capacidade auditiva. 

Vibração de corpo inteiro - aren Físico Problemas neurológicos, vasculares e 
musculoesqueléticos; alterações no 
sistema com o aumento da frequência e 
sintomas de persistência do coração, 
efeitos psicológicos como o trabalho, 
distúrbios de concepção para o trabalho, 
de distúrbios visuais, visão turva, com 
enjoo, gastrintestinal e permanentes de 
ulcerações, comprometimento inclusive 
de órgãos do copo e da degeneração 
gradativa do tecido muscular e nervoso. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Monotonia e Repetitividade Ergonômicos Lombalgia, tendinite, lesão por esforço 
repetitivo (LER) e Doença osteomuscular 
por repetição ao trabalho (DORT). 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0281 - Audiometria Tonal 
Ocupacional 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0296 - Avaliação da acuidade 
visual 

X - 12 meses X X X 

0530 - Eletrocardiograma - ECG X - 12 meses X X X 

0658 - Glicemia X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 
plaquetas) 

X - 12 meses X X X 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de 
Transportes e Estradas Vicinais 

Transportes e Estradas Vicinais Assessor Exec. Comissionado - 
Operador de Máquinas 

Secretaria Municipal de Transportes e Estradas Vicinais Soldador - Operador de Máquinas 
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Transportes e Estradas Vicinais 

Secretaria Municipal de 
Transportes e Estradas Vicinais 

Transportes e Estradas Vicinais Borracheiro - Operador de 
Máquinas 

 

GHE:  - 04 - Tratorista 

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis 
lesões ou agravos à saúde 

Radiações não ionizantes Físico Dor de cabeça, vertigens, possíveis 
queimaduras na pele. 

Ruído Físico Deixar de fazer o uso do protetor 
auricular, poderá causar: Cansaço, dor de 
cabeça, irritação e diminuição da 
capacidade auditiva. 

Vibração de corpo inteiro - aren Físico Problemas neurológicos, vasculares e 
musculoesqueléticos; alterações no 
sistema com o aumento da frequência e 
sintomas de persistência do coração, 
efeitos psicológicos como o trabalho, 
distúrbios de concepção para o trabalho, 
de distúrbios visuais, visão turva, com 
enjoo, gastrintestinal e permanentes de 
ulcerações, comprometimento inclusive 
de órgãos do copo e da degeneração 
gradativa do tecido muscular e nervoso. 

Diesel (óleo), combustível Químico Pode causar problemas respiratórios, 
danos ao sistema nervoso, problemas 
cardiovasculares, danos ao sistema 
imunológico e similares. 

Exigência de Postura Inadequada Ergonômicos Pode ocasionar lesões, fadiga e 
enfraquecimento de certas regiões do 
corpo. 

Monotonia e Repetitividade Ergonômicos Lombalgia, tendinite, lesão por esforço 
repetitivo (LER) e Doença osteomuscular 
por repetição ao trabalho (DORT). 

Outras situações de risco que poderão 
contribuir para a ocorrência de acidentes  

Acidente Cortes superficiais, escoriações e 
similares. 

Probabilidade de incêndio ou explosão Acidente Possíveis danos aos membros superiores 
e inferiores, órgãos internos ou similares. 

 

Exames ADMISSÃ
O 

APÓS 
ADM. 

PERIÓDIC
O 

RET. 
TRAB 

MUD. 
RISCOS 
OCUP. 

DEMISSÃ
O 

0281 - Audiometria Tonal 
Ocupacional 

X - 12 meses X X X 

0295 - Exame Clínico (Anual) X - 12 meses X X X 

0296 - Avaliação da acuidade 
visual 

X - 12 meses X X X 

0530 - Eletrocardiograma - ECG X - 12 meses X X X 

0658 - Glicemia X - 12 meses X X X 

0693 - Hemograma com contagem 
de plaquetas ou frações 
(eritrograma, leucograma, 

X - 12 meses X X X 
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plaquetas) 

 

Unidade  Setor  Cargo  

Secretaria Municipal de 
Transportes e Estradas Vicinais 

Tratorista Tratorista 

 

Unidade: Secretaria de Inovação e Desenvolvimento Econômico 

 

Setor: Inovação e Desenvolvimento Econômico 

 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

Descrição detalhada: Responsável por manter os canais de comunicação da prefeitura atualizados, 
criação de conteúdos nos mais diversos formatos para o executivo, demandas administrativas do setor. 
Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, 
higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Coord. de Programas e Projetos 

Descrição detalhada: Responsável por levantar, planejar e implementar projetos e programas voltados a 
secretaria, sala mineira do empreendedor e desempenhar outras atividades administrativas de cunho 
assemelhado. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Sup. Subsídio Secretário 

Descrição detalhada: Responsável pela coordenação e formulação de planos de ação e de programas 
gerais e setoriais inerentes a pasta, voltados a inovação e desenvolvimento econômico, resposta direta ao 
poder executivo. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Unidade: Secretaria de Meio Ambiente Agropecuária e Turismo Ecológico e Rural 

 

Setor: Meio Ambiente 

 

Cargo: Agente Administrativo 

Descrição detalhada: Auxílio administrativo ao gestor da pasta na elaboração de relatórios gerenciais, 
análises para o setor. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas 
de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Gari 

Descrição detalhada: Limpeza interna da sala da secretaria em questão, auxílio administrativo da pasta. 
Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, 
higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Sep. Subsídio Secretário 

Descrição detalhada: Gerenciamento de atividades administrativas do setor voltados a fiscalização 
ambiental, gerenciamento de resíduos do município, setor de arborização e demais administrativos. 
Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, 
higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Unidade: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

 

Setor: Almoxarifado 

 

Cargo: Auxiliar Operacional 

Descrição detalhada: Controle de insumos no setor de almoxarifado central, liberação de insumos para o 
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setor de alvenaria, insumos voltados a obras e rodagem vicinal, executa a função de frentista na bomba, 
tanque de abastecimento na garagem municipal. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Encarregado do Almoxarifado 

Descrição detalhada: Recebimento dos insumos do setor de obras e estradas, lançamento de NF no 
sistema, realiza abastecimento dos veículos da frota municipal, com gasolina e diesel. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Operário 

Descrição detalhada: Executa abastecimento dos carros municipais, rotina de controle da guarita da 
garagem municipal. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Cemitério 

 

Cargo: Operário 

Descrição detalhada: Responsável pela abertura de covas, retirada de ossadas, enterro dos munícipes, 
trabalho de alvenaria dentro do cemitério, limpeza, varrição e conservação no velório do município, 
responsável pela abertura, limpeza e conservação e área administrativa fúnebre. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Limpeza Urbana 

 

Cargo: Auxiliar Operacional - Gari 

Descrição detalhada: Responsável pela varrição de ruas e avenidas da cidade, setorizados pelo 
município, coleta de lixo doméstico abertos pela cidade por animais, lixos armazenados em sacos 
descartáveis e deixados nos pontos de coletas. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Gari 

Descrição detalhada: Responsável pela varrição de ruas e avenidas da cidade, setorizados pelo 
município, coleta de lixo doméstico abertos pela cidade por animais, lixos armazenados em sacos 
descartáveis e deixados nos pontos de coletas. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Limpeza Urbana e Rural 

 

Cargo: Operário - Gari Coletor 

Descrição detalhada: Realiza coleta de resíduos urbanos do município, escala de amostragem em 
equipes e vias, trabalho no caminhão, prensa, ou caçamba na falta do mesmo, despejo dos resíduos no 
aterro do município. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Obras e Serviços Urbanos 

 

Cargo: Agente Administrativo 

Descrição detalhada: Rotinas administrativas, controle e planilha de insumos do setor, atendimento dos 
colaboradores para resoluções administrativas. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Assessor Exec. Comissionado III 
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Descrição detalhada: Trabalhos administrativos no setor, cotação de preço de insumos, atendimento aos 
colaboradores, demais rotinas administrativas. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Auxiliar Operacional 

Descrição detalhada: Limpeza de praças e jardins com roçadeira, aplicação de inseticidas, setor vicinal 
do município, trabalho de jardinagem do município, executa trabalho com moto poda. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Calceteiro 

Descrição detalhada: Trabalho voltado a alvenaria e carpintaria, realiza parte hidráulica dos prédios 
públicos. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Coordenador de Defesa Civil 

Descrição detalhada: Transbordo de equipe de trabalho as áreas rurais, poda de árvores, monitoramento 
de atividades operacionais voltadas as atividades de defesa civil, monitoramento de vulneráveis a área 
civil. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, 
saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Enc. Limpeza Pública 

Descrição detalhada: Atendimento aos munícipes, direcionado a inscrição de documentos 
governamentais e desenvolvidas a junta de serviços militar, rotinas administrativas destinada ao setor de 
atendimento aos munícipes. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Engenheiro 

Descrição detalhada: Rotinas de planejamento e acompanhamento das obras do município, rotinas 
administrativas, eventualmente visitas in loco para acompanhamento de atividades realizado pelos 
colaboradores do poder executivo como empresas privadas. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Lavador 

Descrição detalhada: Responsável peça lavagem dos veículos da frota municipal, limpeza externa e 
interna, utilização de SOLUPAN, detergente automotivo, auxilio na lubrificação dos maquinários. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Motorista 

Descrição detalhada: Trabalho de manutenção das vias urbanas e rurais, coleta de resíduos de 
construção, lixos orgânicos, abastecimento na garagem do município, transbordo de areia, brita e demais 
insumos de manutenção. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Operário 

Descrição detalhada: Limpeza de praças e jardins com roçadeira, aplicação de inseticidas, setor vicinal 
do município, trabalho de jardinagem do município, executa trabalho com moto poda. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Pedreiro I 

Descrição detalhada: Trabalho voltado a alvenaria e carpintaria, realiza parte hidráulica dos prédios 
públicos. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
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segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Sub. Subsídio Secretário 

Descrição detalhada: Controle e delegação de atividades do setor, supervisionamento e orientação a 
equipe, atendimento dos munícipes para suas demandas, vistorias nos bairros e distritos rurais. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho 

Descrição detalhada: Verificação de atividades, conformidade de serviços, verificação de utilização de 
EPIs, palestras voltadas ao setor de SST, pareceres do setor, controle de insalubridade, controle de 
compras de peças e insumos para maquinário, destinados a outras secretarias. Executa tarefas correlatas 
a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e 
preservação ambiental. 

 

Setor: Oficina 

 

Cargo: Mecânico 

Descrição detalhada: Responsável pelo conserto e manutenção de veículos pesados e leves da frota 
municipal, realiza abastecimento dos veículos tanto no tanque dentro da garagem municipal quando na 
zona rural do município, realiza lubrificação e troca de óleo. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Praças e Jardins 

 

Cargo: Operário 

Descrição detalhada: Responsável pela manutenção da praça da matriz, varrição da praça, limpeza e 
conservação, lavagem dos banheiros abertos ao público. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Roçagem e Manutenção 

 

Cargo: Operário 

Descrição detalhada: Responsável pelo trabalho voltado a conservação de praças, jardins, limpeza de 
ruas e avenidas, trabalho com roçadeira conforme demanda de trabalho, aplicação de herbicidas, pintura 
de sinalização de vias públicas, reparos na parte de alvenaria. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação Popular 

 

Setor: Administrativo 

 

Cargo: Assistente Social 

Descrição detalhada: Atendimento aos munícipes voltados a benefícios eventuais ou programas do 
INSS, atendimentos individuais na sede administrativa aos vulneráveis de diferentes patologias e recursos, 
rotinas administrativas dentro da área de trabalho assistencial. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Responsável pela limpeza e desinfecção do ambiente, preparo de café, chás e 
sucos a equipe de trabalho. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Chefe de Apoio as Entidades 
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Descrição detalhada: Apoio administrativo a secretaria de assistência social, apoio e direcionamento as 
atividades e resoluções das entidades ligadas a secretaria em questão, demais atividades administrativas. 
Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, 
higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Sup. Subsidio Secretaria 

Descrição detalhada: Responsável por planejar, organizar e implementar as políticas públicas 
assistenciais do município, atendimento ao público conforme a demanda, resposta direta ao executivo. 
Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, 
higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Casa da Criança 

 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

Descrição detalhada: Responsável pela solicitação de compras, participação em oficinas junto aos 
alunos na falta dos professores, rotinas administrativas conforme orientação da coordenação. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Auxiliar de Serviço 

Descrição detalhada: Responsável pela limpeza e conservação de todo prédio, interno e externo, 
lavagens de uniformes de forma manual, lavagem semanalmente, limpeza e desinfecção de banheiros de 
alta circulação. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Responsável pelo preparo de refeições entre desjejum, almoço e café, carnes 
proporcionadas para preparo, limpeza e desinfecção dos utensílios, cozinha e refeitório. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental.  

 

Cargo: Diretor Centro de Convivência 

Descrição detalhada: Responsável pelo gerenciamento de insumo de toda secretaria em questão, 
coordenação e delegação de atividades do quadro de funcionários, supervisão e acolhimento das 
crianças, executa da demanda e necessidades dos familiares ou responsáveis, resposta administrativa 
junto a secretaria. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Professor de Educação Física 

Descrição detalhada: Responsável por ministrar aulas voltadas a atividades físicas dos alunos, de acordo 
com a faixa etária e fase de desenvolvimento. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Conselho Tutelar 

 

Cargo: Conselheiro 

Descrição detalhada: Rotina voltada a atendimento e a projetos de proteção de crianças e adolescentes, 
rotinas de visitas aos mesmos, como em instituições ligadas, montagem de relatórios administrativos, 
executam função de motorista durante período diurno semanal, rotinas específicas segundo ECA. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: CRAS 
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Cargo: Agente Administrativo 

Descrição detalhada: Responsável pelo cadastramento dos munícipes voltados aos projetos sociais 
governamentais, rotinas administrativas referentes aos projetos sociais, realiza entrevistas qualitativas. 
Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, 
higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Assessor Executivo Comissionado II 

Descrição detalhada: Atendimento aos munícipes voltados a projetos sociais governamentais (bolsa 
família), visitas conforme escala dos programas aos vulneráveis, executados em carro oficial com 
motorista, rotinas administrativas voltadas a benefícios assistenciais governamentais. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Assessor Executivo Comissionado V - Advogada 

Descrição detalhada: Atendimento aos vulneráveis, para confecções de processos destinados aos 
mesmos, audiências presenciais executadas em carro particular. Rotinas administrativas voltadas a 
assistência jurídica aos vulneráveis. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as 
normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Assistente Social 

Descrição detalhada: Atendimento aos munícipes, individual e coletivo, visitas in loco aos vulneráveis, 
reuniões com a equipe técnica para pareceres, relatórios para os demais órgãos, participação de reuniões 
dentro e fora da secretaria com a equipe técnica para pareceres assistenciais. Executa tarefas correlatas a 
função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e 
preservação ambiental. 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Responsável pela limpeza interna e externa do CRAS, preparo de café, chás e 
sucos a equipe técnica de trabalho, e aos munícipes para grupos de convivência, limpeza e desinfecção 
de banheiros aberto ao público. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços - Recepcionista 

Descrição detalhada: Atendimento aos munícipes, orientação sobre as demandas dos mesmos, 
eventualmente preparo de café para a equipe do CRAS. Serviços administrativamente voltados a 
recepção. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Chefe Departamento Programas Sociais 

Descrição detalhada: Atendimento aos munícipes ouvindo suas demandas e encaminhando aos técnicos 
de apoio do setor, visitas in loco junto a equipe técnica conforme necessidade, serviços administrativos, 
resposta direta a secretaria. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Educador Físico 

Descrição detalhada: Rotinas de atividades físicas aos grupos de atendimento do CRAS, atividades 
físicas voltadas a idosos, crianças e demais públicos. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Motorista 

Descrição detalhada: Responsável pelo transbordo da equipe técnica de trabalho as visitas aos 
vulneráveis, transbordo de documentação a outras entidades, destacamento junto aos vulneráveis em 
cidades vizinhas para análises assistenciais. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 
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Cargo: Professor 

Descrição detalhada: Rotinas administrativas dentro da entidade, atividades operacionais aos grupos de 
apoio, trabalhos manuais de artesanato e afins. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Psicóloga 

Descrição detalhada: Trabalho direcionado a pareceres de vulneráveis, atendimento aos munícipes 
direcionando a diversos programas de prevenção, orientação e resolução de suas demandas, projetos 
voltados a serviços de convivência direcionando diferentes faixas etárias (idosos, crianças e 
adolescentes), rotinas administrativas de relatórios e afins aos órgãos competentes. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer 

 

Setor: Administrativo 

 

Cargo: Diretor Escolar 

Descrição detalhada: Acolhimento dos alunos, rotinas de vistorias aos técnicos de apoio, professores e 
equipe de manutenção (limpeza e cozinha), rotinas administrativas de gerenciamento escolar, atendimento 
aos responsáveis para a resolução de conflitos e demandas, resposta direta ao secretariado da pasta. 
Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, 
higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Estagiário 

Descrição detalhada: Auxilio aos alunos com defit de atenção ou psicoterápicos, rotinas de 
desenvolvimento pedagógico junto ao professor regente, supervisão dos alunos nos momentos 
recreativos. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental.  

 

Cargo: Professor I - Supervisora 

Descrição detalhada: Visitas nas salas de aulas para acompanhamento de plano de aula, zelo dos 
alunos no material escolar, organização de um todo da sala de aula, resolução de dúvidas e demandas da 
equipe pedagógica e de alunos, rotinas administrativas voltadas ao setor de educação. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Cozinha Escolar 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Responsáveis pelo preparo de café, chás e sucos a equipe de trabalho, manuseio 
de carne in natura para picagem e preparação. Preparo de refeições, serviços de self service, seguem o 
calendário nutricional, preparação de lanches para módulos, responsabilidade de limpeza dos utensílios e 
toda cozinha escolar. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas 
de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Esporte Cultura e Turismo 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Responsável pela limpeza e conservação dos prédios voltados aos esportes 
(quadra, vestuário, banheiros), confecção de lanches para a equipe da fanfarra municipal, lavagem de 
uniformes do setor. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 
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Cargo: Auxiliar Operacional 

Descrição detalhada: Auxilio na limpeza e conservação dos prédios voltados ao setor, desinfecção dos 
banheiros dos mesmos, conservação e manutenção e pequenos reparos. Executa tarefas correlatas a 
função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e 
preservação ambiental. 

 

Cargo: Chefe de Departamento de Cultura e Eventos 

Descrição detalhada: Responsável por gerenciar atividades culturais do município, escala de festividade 
anuais de comemorações, rotinas administrativas da função. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Chefe de Departamento de Esporte e Lazer 

Descrição detalhada: Responsável por gerenciar atividades voltadas a secretaria em questão, 
direcionamento de atividades de sua equipe técnica de apoio, respostas diretas ao executivo. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Limpeza Predial 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Responsáveis pela limpeza de toda escola, desde salas administrativas, salas de 
aula, pátio interno e externo, limpeza e desinfecção dos banheiros escolares, apoio a supervisora dos 
alunos no momento recreativo. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Manutenção 

 

Cargo: Operário 

Descrição detalhada: Responsável pela manutenção e reparos dentro da escola municipal, recolhimento 
de lixo, apoio aos momentos de recreação, translado de documentações escolares. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Zelador Prop. Esportivo 

Descrição detalhada: Responsável pela limpeza e manutenção dos prédios voltados ao esporte, 
manutenção de quadras e afins, desinfecção de vestiários, pequenos reparos hidráulicos do setor. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Sala de Aula 

 

Cargo: Professor de Educação Física 

Descrição detalhada: Rotinas de desenvolvimento esportivos aos alunos da rede municipal entre 5 e 12 
anos, participação de projetos de calendário escolar e pré participação de atividades destinadas a projetos 
voltados na área esportiva aos alunos do ciclo fundamental. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Professor Ed. Infantil 

Descrição detalhada: Rotinas voltadas a educação infantil para aprendizagem e desenvolvimento 
psicossociais e reconhecimento de autonomia individual, desenvolvimento de convívio grupal, rotinas para 
desenvolvimento de diferentes interações curriculares. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 
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Cargo: Professor I 

Descrição detalhada: Executam plano diário de aulas conforme matéria a ser aplicada em conformidade 
BNCC, rotinas de orientação e direcionamento dos alunos em suas dificuldades. Rotinas de materiais de 
extra classe com participação em projetos voltados a área estudantil, rotinas extracurriculares de correção 
e montagem fora do ambiente de trabalho, projetos do legislativo conforme calendário mensal. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Secretaria de Educação 

 

Cargo: Agente Administrativo 

Descrição detalhada: Rotinas voltadas ao setor administrativo para secretaria de educação, solicitações 
de compras e insumos do setor, responsável pela criação e elaboração de cartografia, manutenção 
preventiva dos equipamentos operacionais. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Instrutor de Fanfarra 

Descrição detalhada: Responsável por ministrar aulas direcionadas a apresentação de fanfarra 
municipal, aulas em horários destintos, aulas de violão, revisão dos instrumentos da fanfarra, conservação 
e manutenção dos mesmos. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Motorista 

Descrição detalhada: Transbordo de Alunos do município, linhas rurais e alunos municipais e estaduais, 
diferentes horários escolares (diurnos e noturnos), limpeza e conservação do ônibus na área interna. 
Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, 
higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Nutricionista 

Descrição detalhada: Responsável pelo plano alimentar dos alunos nas escolas municipais, rotinas de 
visitas as mesmas para orientação sobre o preparo e conferência dos cardápios e aceitação pelos alunos, 
rotinas administrativas de pedidos e acompanhamentos de insumos, demais atividades conforme local de 
atuação. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Pedagogo 

Descrição detalhada: Rotinas administrativas, formações presenciais, direcionamento e supervisão geral 
dos técnicos de apoio as escolas municipais, executados em carros oficiais exercendo a função de 
motorista, rotinas de aconselhamento e reuniões gerenciais junto a secretaria em questão. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Psicólogo 

Descrição detalhada: Atendimento em grupos escolares do município, orientação aos professores sobre 
demandas e conflitos dos alunos, participação de projetos voltados a área de educação, demais trabalhos 
administrativos voltados ao setor. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as 
normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Secretário de Educação 

Descrição detalhada: Responsável por coordenar e gerenciar administrativamente a secretaria em 
questão, respostas diretas ao executivo, controle e orientação a sua equipe técnica de apoio, demais 
rotinas administrativas do setor. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 
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Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

 

Setor: Administrativo 

 

Cargo: Agente Administrativo 

Descrição detalhada: Atendimento aos munícipes para agendamento de especialidades voltadas a área 
médica, tanto municipal como polos TFD, rotina de acolhimento e recepção de unidade de saúde. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Assistente Social 

Descrição detalhada: Trabalho voltado a pareceres assistenciais voltadas a área da saúde, visitas in loco 
a instituições voltadas a saúde, (hospital, cada de recuperação, famílias vulneráveis), trabalho voltado a 
intervenção social. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços Diversos 

Descrição detalhada: Responsável pelo cadastro dos munícipes para lançamento E.SUS, acolhida dos 
munícipes juntamente com o setor de recepção, coleta de assinaturas em dia de mutirão, eventualmente 
visita bairros rurais para cadastro, serviços administrativos da área. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
ambiental. 

 

Cargo: Chefe do Departamento de Saúde 

Descrição detalhada: Rotinas de atendimento voltados ao TFD de diferentes patologias, controle de 
insumos, pedido e ordem de serviço, controle administrativo de lançamentos de informações, controle 
gerencial da plataforma governamental. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as 
normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Enfermeira - Coordenação Geral de Saúde 

Descrição detalhada: Rotinas administrativas de apoio ao gerenciamento da secretaria de saúde, rotinas 
eventuais a pacientes de bolsas de colostomia, conforme escala mensal, participação de campanhas 
envolto a área de enfermagem conforme calendário. Eventualmente realiza limpeza de instrumentais da 
UTI do município. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Fiscal Sanitário 

Descrição detalhada: Rotinas administrativas de escritório, realizando lançamento de informações na 
plataforma governamental. Rotinas de ordem de pagamento, conferência e demais atividades. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Sup. Subsidio Secretário - Secretário Municipal de Saúde 

Descrição detalhada: Responsável pela coordenação e orientação a toda equipe de trabalho, resposta 
direta junto ao executivo municipal, acolhida dos munícipes, escuta de suas demandas e resoluções dos 
mesmos, rotinas de reuniões em escala municipal e governamental. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
ambiental. 

 

Setor: Área Livre 

 

Cargo: Agente Comunitário de Saúde 

Descrição detalhada: Responsáveis pelas visitas domiciliares as famílias cadastradas, entrega de 
exames, marcação de consultas, pré agendamento, visitas in loco junto a equipe técnica de apoio, 
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participação de eventos direcionados aos grupos de saúde, controle vacinal sobre sua área de 
abrangência, rotinas administrativas de lançamentos a rede de abastecimento de informações. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Centro Municipal de Fisioterapia 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Responsável pela limpeza e desinfecção do setor fisioterápico, limpeza e 
desinfecção de banheiros, atendimento entre 20 a 25 pessoas diariamente, retirada dos lixos. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Consultório Clínico 

 

Cargo: Auxiliar de Enfermagem 

Descrição detalhada: Responsável pela acolhida dos munícipes, realização de testes rápidos e exames 
de ECG, curativos, verificação de sinais vitais, pequenos procedimentos, curativos, aplicação de 
medicamentos, lavagem e esterilização dos instrumentais, demais rotinas pertinentes, realiza visitas 
domiciliares a vulneráveis. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Médico Cirurgião Geral 

Descrição detalhada: Realiza atendimento clínico em pacientes, prescreve tratamentos, receita 
medicamentos e solicita internação quando necessário. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Médico Clínico Geral 

Descrição detalhada: Realizam consultas e atendimentos médicos, tratam pacientes e clientes, 
implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas, 
coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas, 
elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
ambiental. 

 

Cargo: Médico do PSF 

Descrição detalhada: Responsáveis pelo atendimento dos munícipes de acordo com a agenda, 
demandas espontâneas, rotinas de visitas in loco aos acamados, pequenos procedimentos ambulatoriais. 
Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, 
higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Médico Ginecologista 

Descrição detalhada: Trata da saúde da mulher, cuida e previne doenças do sistema reprodutor feminino 
(útero, vagina, ovários e tubas uterinas). Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as 
normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Médico Otorrinolaringologista 

Descrição detalhada: Trata doenças relacionados ao nariz, orelha e garganta. Executa tarefas correlatas 
a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e 
preservação ambiental. 

 

Cargo: Psicólogo 

Descrição detalhada: Atendimento ambulatorial a pacientes pré agendados de diferentes idades e 
quadros psicológicos, rotina de orientação e direcionamento de pacientes. Executa tarefas correlatas a 
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função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e 
preservação ambiental. 

 

Setor: Epidemiologia 

 

Cargo: Agente Controlador de Vetores 

Descrição detalhada: Trabalho voltado a vistorias as famílias do município, utilização (fludora, Ciel, BPI), 
casos positivos utilização de fumacê, controle aos pontos estratégicos de 15 em 15 dias, utiliza bomba 
costa. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, 
saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Técnico de Enfermagem 

Descrição detalhada: Realiza controle do setor de epidemiologia. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
ambiental. 

 

Setor: Farmácia de Minas 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Atendimento e acolhida dos usuários para dispensação de medicamentos, 
fracionamento dos mesmos para posterior entrega, controle e manutenção do estoque, executam a 
limpeza do ambiente na falta do auxiliar de limpeza, lançamento de informações no sistema geral. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Farmacêutico 

Descrição detalhada: Atendimento aos munícipes, controle de insumos do setor de farmácia, pacientes 
de diferentes patologias, controle e gerenciamento de equipe técnica de apoio, montagem de processos 
de auto custo, rotinas administrativas referentes a farmácia municipal. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
ambiental. 

 

Setor: Frota 

 

Cargo: Motorista 

Descrição detalhada: Transbordo de equipe técnica da saúde, translado de pacientes aos pontos de 
atendimentos, viagens TFD conforme escala de revezamento. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Hospital 

 

Cargo: Técnico em Radiologia 

Descrição detalhada: Atendimento no hospital do município, direcionado ao atendimento a pacientes 
para o setor de raio x, orientação aos mesmo sobre como o procedimento será realizado, média de 25 
pacientes diariamente. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas 
de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Limpeza Predial 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Responsável pelo preparo de café, chás e sucos, limpeza do setor interno e 
externo do prédio, retirada dos lixos comuns e infectantes, limpeza e desinfecção dos banheiros. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 
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Setor: Sala Odontológica 

 

Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 

Descrição detalhada: Acolhida dos usuários, verificação de sinais vitais, auxílio ao dentista com os 
procedimentos, acompanhamento ao odonto em visitas, limpeza e desinfecção dos instrumentais, controle 
de agenda de atendimento. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Odontólogo 

Descrição detalhada: Responsáveis pelos procedimentos básicos de atendimento a rede SUS, extração, 
limpeza, restauração, raspagem, atendimento de urgência e emergência, atendimento as redes e outras 
secretarias, atendimento por escala de plantão. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Sala Vacinal 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Preparo de café, chás e sucos a equipe de trabalho, limpeza e desinfecção da sala 
vacinal, limpeza interna e externa de todo o ambiente, limpeza e desinfecção dos banheiros. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Gari - Recepcionista 

Descrição detalhada: Executa o atendimento dos munícipes na sala vacinal encaminhando as salas 
vacinais, lançamento de informações vacinais no sistema geral. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
ambiental. 

 

Cargo: Técnico de Enfermagem 

Descrição detalhada: Preparação de caixas vacinais, organização da sala de aplicação, procedimentos 
vacinais de acordo com calendário ou campanhas, aplicação vacinal BCG, no hospital municipal escala de 
plantão, vacinas de campanhas fora do polo de origem, testes de pezinho em recém nascidos, busca de 
insumos no GRE. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: UBS - PSF - ESF 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços - Recepcionista 

Descrição detalhada: Responsável pela acolhida dos usuários, realizando marcação de exames e 
consultas, orientando sobre quadro de vagas e encaminhando as salas de consultas, rotinas 
administrativas de recepção. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Enfermeiro 

Descrição detalhada: Gerenciamento da equipe técnica de apoio, coleta de exames, realização e 
supervisão de curativos, administração de injetáveis, esporadicamente sondagem vesical, visitas 
domiciliares destinadas a acamados, realização de procedimentos conforme demanda. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Fisioterapeuta 

Descrição detalhada: Habilitado à construção do diagnóstico dos distúrbios cinéticos funcionais 
(Diagnóstico Fisioterapêutico), a prescrição das condutas fisioterapêuticas, a sua ordenação e indução no 
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paciente bem como, o acompanhamento da evolução do quadro clínico funcional e as condições para alta 
do serviço. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Técnico de Enfermagem 

Descrição detalhada: Responsáveis pelos procedimentos injetáveis, rotinas de visitas in loco aos 
usuários, troca de curativos aos necessitados, aferição de sinais vitais, responsável pela lavagem, 
empacotamento e esterilização de instrumentais. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Vigilância Sanitária 

 

Cargo: Assistente do Exec. Comissionado II 

Descrição detalhada: Realiza inspeção dos comércios e áreas para liberação sanitária, relatórios e afins 
da área. Coordenação dos insumos desde a compra, recebimento, conferência e distribuição aos locais da 
rede de saúde, todos materiais desde lanche a insumos, coordenação e manutenção de reparos de 
manutenção. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Suprimentos 

 

Setor: Paço Municipal 

 

Cargo: Agente Administrativo 

Descrição detalhada: Apoio administrativo as atividades do setor em questão, rotinas de planejamento 
empenhos e liquidação. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas 
técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Agente Administrativo 

Descrição detalhada: Realiza funções administrativas, confecção de relatórios, planilhas e afins, atas e 
ofícios, atendimento presenciais e telefônicos aos munícipes. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Agente Administrativo 

Descrição detalhada: Apoio em fechamento de pontos de folhas de pagamentos, lançamentos de 
informações no sistema geral, acolhida dos abordadores municipais, escuta de suas demandas e posterior 
auxílio na resolução. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas 
de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Assessor Executivo Comissionado I 

Descrição detalhada: Rotinas administrativas, atendimento aos munícipes, direcionando aos locais de 
suas demandas, rotinas de relatórios, planilhas e demais. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

Descrição detalhada: Rotinas de recepção, atendimentos presenciais e telefônicos, auxílio em relatórios, 
planilhas e demais administrativos conforme demanda do dia. Executa tarefas correlatas a função. Devem 
trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços 

Descrição detalhada: Responsável pela limpeza interna e externa do prédio paço municipal, em contra 
atividade limpeza de prédios anexos a prefeitura municipal, preparo de café e lanches a equipe de 
trabalho, limpeza de vidraças, retirada de lixos comuns e direcionando ao ponto de coleta, desinfecção de 
banheiros. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
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segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Chefe de Contabilidade 

Descrição detalhada: Responsável pelo lançamento das receitas municipais empenhos e liquidações 
orçamentárias, balancetes financeiros, coordenação e delegação de atividades a sua equipe. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Chefe de Controladoria 

Descrição detalhada: Responsável por controlar, fiscalizar e prestar assistência imediata de apoio ao 
prefeito, elaboração de orçamento, análise de custos e avaliações a projetos, se a mesma está em 
conformidade com as leis vigentes. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as 
normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Chefe de Planejamento e Desenvolvimento 

Descrição detalhada: Auxilio administrativo no setor, resolução das demandas dos técnicos de apoio, 
rotinas de reuniões junto aos outros departamentos. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Chefe do Departamento Pessoal e Recursos Humanos 

Descrição detalhada: Responsável por administrar e gerenciar o setor em questão, lançamento 
administrativo referente a recursos humanos, supervisão e direcionamento de atividades de sua equipe 
técnica de trabalho, demais relacionadas ao cargo. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar 
seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Enc. de Licitação 

Descrição detalhada: Responsável pelo gerenciamento e identificação de processos licitatórios, análises 
de conformidade, coordenação administrativa da equipe de apoio. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
ambiental. 

 

Cargo: Prefeito 

Descrição detalhada: Responsável pela administração do município respeitando as diretrizes legislativas, 
atendimento e reuniões com sua equipe de apoio administrativo, visitas in loco as entidades do município 
conforme necessidade. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas 
de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Secretário 

Descrição detalhada: Responsável por programar, executar, supervisionar as atividades de 
administração em geral, propor políticas sobre administração geral, rotinas de gerenciamento das equipes 
ligadas, demais atividades administrativas de sua responsabilidade. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
ambiental. 

 

Cargo: Sup. Sub. Secretário 

Descrição detalhada: Responsável por organizar, coordenar, executar e controlar a política licitatória, 
bem como sua equipe técnica de apoio, respeitando as leis provenientes do setor. Executa tarefas 
correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Técnico de Informática 

Descrição detalhada: Responsável pela manutenção e cabeamento interno da rede web dos prédios do 
município, verificação de site para os departamentos e demais. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
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ambiental. 

 

Cargo: Vice Prefeito 

Descrição detalhada: Apoio a gestão pública, visitas aos departamentos municipais, atendimento e 
acolhida dos munícipes, apoio administrativo ao prefeito municipal. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
ambiental. 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Transportes e Estradas Vicinais 

 

Setor: Serralheria 

 

Cargo: Assessor Executivo Comissionado I - Serralheiro Soldador 

Descrição detalhada: Responsável por corte e solda de todo serviço operacional da prefeitura em 
questão, manutenção de maquinário pesados da prefeitura, trabalhos na parte de serralheria dentro do 
município. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental.  

 

Setor: Transportes e Estradas Vicinais 

 

Cargo: Assessor Exec. Comissionado - Operador de Máquinas 

Descrição detalhada: Trabalho voltado a conservação das estradas vicinais, operando máquinas 
pesadas do município, abastecimento conforme atividade realizada, auxilio na manutenção, troca de 
pneus e demais. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Borracheiro - Operador de Máquinas 

Descrição detalhada: Trabalho voltado a conservação das estradas vicinais, operando máquinas 
pesadas do município, abastecimento conforme atividade realizada, auxilio na manutenção, troca de 
pneus e demais. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Soldador - Operador de Máquinas 

Descrição detalhada: Trabalho voltado a conservação das estradas vicinais, operando máquinas 
pesadas do município, abastecimento conforme atividade realizada, auxilio na manutenção, troca de 
pneus e demais. Executa tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de 
segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação ambiental. 

 

Cargo: Sup. Subsídio Secretaria 

Descrição detalhada: Coordenação, delegação e orientação de toda sua equipe de trabalho, resposta 
administrativa junto ao executivo, trabalho a campo junto a equipe quando necessário, atendimento aos 
munícipes, para resolução de suas demandas e necessidades voltadas ao setor de trabalho. Executa 
tarefas correlatas a função. Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, 
qualidade e preservação ambiental. 

 

Setor: Tratorista 

 

Cargo: Tratorista 

Descrição detalhada: Responsável pelo trabalho com trator do município, aragem, gradeamento, serviço 
com carreta e concha, abastecimento na garagem do município. Executa tarefas correlatas a função. 
Devem trabalhar seguindo as normas técnicas de segurança, saúde, higiene, qualidade e preservação 
ambiental. 
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Controle Médico de Atividades Especiais 

São consideradas atividades especiais aquelas que, mesmo não expondo o trabalhador a um risco 
ocupacional específico, podem ser influenciadas negativamente por fatores orgânicos pessoais e/ou 
familiares, colocando-o em risco ou dificultando o desempenho adequado de sua função. 
Os resultados destes exames não devem constar do Relatório Anual, caso a empresa necessite 
apresentá-lo, já que não tem finalidade de avaliar um risco ocupacional previsto na NR 7, mas sim 
patologias que podem influenciar negativamente no desempenho seguro e/ou eficiente do trabalho. 

 

Observações 

 Devemos salientar que a empresa é a responsável pelo aporte financeiro para a execução do programa. 
A mesma receberá cópia deste programa e, o não cumprimento das diretrizes aqui firmadas, eximirá o 
médico do trabalho das responsabilidades frente aos órgãos competentes. 
Não existe a obrigatoriedade do registro do PCMSO na Delegacia Regional do Trabalho (DRT). 
O PCMSO poderá ser alterado, em seu todo ou em parte, sempre que o médico responsável detectar 
alterações nos riscos ocupacionais, sendo necessário uma revisão anual. 

 

Primeiros Socorros 

De atividade o item 7.5 da empresa 7. os estabelecimentos podem ser fornecidos com o material 
necessário para os primeiros socorros, considerando os primeiros socorros. O material deve ficar 
guardado em local apropriado e aos cuidados de pessoa treinada para tal fim. 
- Luvas descartáveis; 
- Gases em compressas; 
- Ataduras de crepe; 
- Esparadrapo; 
- Adesivos curativos; 
- Soro frasco de 500 ml; 
- Tesoura romba. 
Obs.: Recomendamos a guarda deste material em caixa plástica vedada, e sempre que for aberta deve 
ser reposto o material utilizado. 
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Assinatura dos Responsáveis 

  
  
  
  
  

_____________________________________________ 
Médico(a) Coordenador(a) do PCMSO 

Paulo de Tarso Sales Totora 
CRM/MG: 28517 

CPF: 213028806-59 
Especialidades/Área de Atuação: Clínica Médica - Medicina do Trabalho 

  
  
  
  
  
  

_____________________________________________  
Assinatura do Responsável Legal da Empresa  
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